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ATOS DO PODER EXECUTIVO
           
 

 DECRETO Nº 864, de 21 de julho de 2020 
 

Regulamenta a classificação de risco das atividades econômicas no Município Toledo, estabelece procedimento 
de licenciamento simplificado para obtenção de licenciamento para as atividades de baixo risco e dá outras 
providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
 considerando as diretrizes de desburocratização estabelecidas pela Lei Federal nº 11.598/2007 – Rede Nacional para 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM; 
 
 considerando a Declaração dos Direitos da Liberdade Econômica esculpida pela Lei nº 13.874/2019; 
 
 considerando o grau de risco das atividades econômicas definido pelo CGSIM – Comitê Gestor para Simplificação do 
Registro e Legalização de Empresas e Negócios, através das Resoluções nºs 22/2010 e 51/2019; 
 
 considerando o grau de risco sanitário determinado pela Resolução nº 153/2017 e pela Instrução Normativa nº 
16/2017, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária; 
 
 considerando o impacto local e o potencial poluidor ambiental das atividades econômicas constantes da Resolução 
CEMA nº 88, de 27 de agosto de 2013; 
 
 considerando a necessidade de determinar o grau de risco das atividades econômicas no Município, nos termos da Lei 
nº 13.874/2019; 
 
 considerando que os Municípios possuem competência para definir a classificação de atividades de baixo risco (“baixo 
risco A” e “baixo risco B”) e alto risco, conforme previsto na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 (incisos I e II do § 1º do 
art. 3º); 
 
 considerando que os Municípios possuem competência e o dever de exercer, efetiva ou potencialmente, o poder de 
polícia administrativa, conforme previsto na Constituição Federal (art. 1º, art. 30, I e III, e art. 145, II) e na Lei nº 5.172/1966 
(Código Tributário Nacional, arts. 77 e 78); 
 
 considerando que “considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando 
direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à 
segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 
direitos individuais ou coletivos” (art. 78 do Código Tributário Nacional);  
 
 considerando que o exercício do poder de polícia do Município é atividade de interesse público; 
 
 considerando que, conforme previsto no art. 3º, § 1º, I e II, da Lei nº 13.874/2019, somente deverá ser aplicada a 
definição de baixo risco prevista na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, para aqueles Municípios que não 
possuírem legislação própria sobre a definição e classificação de atividades de baixo risco;  
 
 considerando que eventual concessão de alvará provisório para as atividades classificadas como de baixo risco não 
dispensa a fiscalização, que poderá e deverá ser realizada  a posteriori, conforme previsto na legislação pertinente; 
 
 considerando  que a Lei nº 13.874/2019 estabelece, no § 3º de seu art. 1º, que o disposto em seus arts. 1º, 2º, 3º e 4º 
não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro, como é o caso das taxas cobradas pelos Municípios, que continuam a 
vigorar normalmente; 
 
 considerando que a existência da legislação de baixo risco não dispensa a consulta prévia, ou consulta de viabilidade, 
nem dispensa a necessidade de carta de habitação (ou “habite-se”) do estabelecimento; 
 
 considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Toledo (art. 9°, VIII e IX), no Código Tributário do Município 
(Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006), no Código de Posturas do Município (Lei nº 1.946, de 27 de dezembro de 2006), no 
Código de Obras e Edificações do Município (Lei nº 1.943, de 27 de dezembro de 2006, Art. 24), na lei do zoneamento do uso 
e da ocupação do solo urbano do Município (Lei nº 2.233, de 16 de setembro de 2016), na Lei nº 1.959, de 5 de julho de 2007 
(art. 6º), e no Decreto Municipal nº 149, de 22 de dezembro de 1997 (arts.  2º ao 8º), 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Este Decreto define o grau de risco das atividades econômicas no Município Toledo, estabelece 
procedimento simplificado para obtenção de alvará de localização e funcionamento para as atividades de baixo risco e dá 
outras providências.   
 
 Parágrafo único – As normas deste instrumento devem ser observadas pelos órgãos e entidades de competência 
sanitária, ambiental, fazendária e posturas, para fins concessão de alvará de localização e funcionamento de atividades 
econômicas no âmbito municipal.  

 
DEFINIÇÕES 

 
 Art. 2º – Para fins desta regulamentação, considerar-se-á: 
 I – atividade econômica: o ramo de atividade identificada a partir dos códigos de Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE, estabelecida pela Comissão Nacional de Classificação – CONCLA; 
 II – grau de risco: nível de perigo potencial de ocorrência de danos à integridade física e à saúde humana, ao meio 
ambiente, ao patrimônio, ao bem-estar público, à segurança, à ordem pública, à higiene, à disciplina da produção e do 
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mercado, à tranquilidade pública, ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos, em decorrência de exercício 
de atividade econômica; 
 III – alto risco: atividades econômicas que exigem vistoria prévia por parte dos órgãos municipais responsáveis pela 
emissão de licenças e autorizações, antes do início do funcionamento da empresa; 
 IV – médio risco ou “baixo risco B”: atividade econômica que permite o início de operação do estabelecimento 
mediante o alvará de localização e funcionamento de caráter provisório, sem a necessidade da realização de vistoria para a 
comprovação prévia do cumprimento de exigências por parte dos órgãos responsáveis pela emissão de licenças e 
autorizações de funcionamento; 
 V – baixo risco ou “baixo risco A”: atividade econômica dispensada de todos os atos públicos de liberação e que não 
comporta vistoria prévia do estabelecimento para o exercício pleno e regular da atividade econômica, salvo a consulta prévia 
de viabilidade e do “Habite-se” a que se refere o artigo 5º deste Decreto. 
 
 Art. 3º – O Município adotará a classificação de “baixo risco A”, “baixo risco B” e “alto risco” das atividades 
econômicas, para fins de concessão de alvará de localização e funcionamento de atividades econômicas no âmbito municipal, 
conforme disciplinado neste Decreto.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
 
 Parágrafo único – Todas as atividades serão analisadas pelo maior grau de risco. 
 
DO PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO PARA EMISSÃO DE ALVARÁ PARA AS ATIVIDADES CLASSIFICADAS DE “BAIXO 

RISCO A” E “BAIXO RISCO B”  
 
 Art. 4º – Nos casos em que o grau de risco das atividades envolvidas na solicitação de alvará de localização e 
funcionamento for considerado “baixo risco A” ou “baixo risco B”, conforme previsto neste Decreto, será realizado 
procedimento simplificado para emissão de alvará.  
 
 § 1º – O procedimento simplificado para emissão de alvará poderá ser requerido mediante apresentação de 
requerimento acompanhado da seguinte documentação: 
 I – cópia dos atos constitutivos e respectivas alterações, e cartão CNPJ, quando pessoa jurídica; 
 II – cópia do RG, CPF e comprovante de endereço, quando pessoa física; 
 III – cópia do certificado de licenciamento ou certificado de licenciamento simplificado emitido pelo Corpo de 
Bombeiros; 
 IV – termo de Ciência e Responsabilidade, no qual deverão constar todas as atividades a serem efetivamente 
exercidas e para as quais requer o alvará, assumindo as responsabilidades pelo exercício da atividade e comprometendo-se a 
dotar o seu estabelecimento das condições mínimas de acessibilidade às pessoas com deficiência, nos termos da legislação 
pertinente, mediante a assinatura, física ou digital, do contribuinte ou responsáveis legais, acompanhado de cópia documento 
de identificação dos signatários, conforme modelo definido pela administração; 
 V – número do cadastro imobiliário referente ao endereço do contribuinte, ou quando o imóvel não for de propriedade 
própria, contrato de locação ou outro documento autorizando o uso do imóvel;  
 VI – outro documento que a administração pública julgar conveniente e pertinente ao caso. 
 
 § 2º – Somente poderão ser licenciadas as atividades que estiverem descritas no Termo de Ciência e 
Responsabilidade. 
 
 § 3º – Serão dispensados os documentos a que se refere o inciso III do § 1º deste artigo quando todas as atividades a 
serem exercidas pelo contribuinte forem consideradas de “baixo risco A”, ou quando tais documentos forem dispensados pela 
legislação pertinente. 
 
 § 4º – O disposto neste Decreto não dispensa a necessidade de licenciamento profissional, quando assim requerido 
por força de lei federal, em razão da competência exclusiva da União determinada pelo artigo 22, inciso XVI, da Constituição 
Federal. 
 
 Art. 5º – Todas as atividades econômicas, independentemente do grau de risco, estarão sujeitas ao procedimento de 
pesquisa prévia de zoneamento do uso e da ocupação do solo, conhecido como consulta prévia de viabilidade, e, quando se 
tratar de estabelecimento fixo, da consulta da existência de carta de habitação (“Habite-se”) da edificação. 
 

DAS ATIVIDADES DE “BAIXO RISCO A” 
 
 Art. 6º – Quando o grau de risco envolvido na solicitação do alvará de localização e funcionamento for considerado 
“baixo risco A”, o requerente estará dispensado dos atos públicos de liberação. 
 
 § 1º – O requerente enquadrar-se-á como sendo de “baixo risco A” se atender, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 
 I – se todas as suas atividades se qualificarem, cumulativamente, como sendo: 
 a) “baixo risco A” em prevenção contra incêndio e pânico;  
 b) “baixo risco A” em segurança sanitária e ambiental; 
 c) “baixo risco A” em ambiente e segurança dos trabalhadores, segurança econômica e em razão do interesse público 
concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, à tranquilidade pública e 
ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 
 II – quando as atividades não sejam exercidas no endereço fiscal do requerente, considerando-se endereço como seu 
ponto de referência; 
 III – quando não haja atendimento de clientes, circulação de pessoas, nem estoque de produtos no endereço fiscal do 
requerente. 
 
 § 2º – Sendo enquadrado como “baixo risco A”, será expedido o competente alvará de “baixo risco A”. 
 
 Art. 7º – A dispensa do ato público de liberação não desobriga da prévia inscrição no Cadastro Municipal de 
Contribuintes, que será promovido pela Municipalidade mediante a remessa ou apresentação, pelo contribuinte ou 
responsável, de requerimento acompanhado da documentação exigida, conforme previsto neste Decreto. 
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 Parágrafo único – A inscrição no cadastro a que se refere o caput deste artigo é obrigatória e será precedida da 
aprovação da consulta prévia de viabilidade de que trata o artigo 5º deste Decreto. 
 

DAS ATIVIDADES DE “BAIXO RISCO B” 
 
 Art. 8º – Quando o grau de risco envolvido na solicitação de licenciamento for considerado “baixo risco B” e forem 
atendidas as disposições deste Decreto, o Município emitirá Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de 
operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro e o deferimento das consultas de que trata o artigo 5º 
deste Decreto.   
 
 § 1º – O prazo de validade do Alvará de Funcionamento Provisório será de 180 (cento e oitenta dias).  
 
 § 2º – A expedição do Alvará de Funcionamento Provisório não desobriga o contribuinte do pagamento das taxas 
municipais devidas em razão do exercício da atividade econômica, nos termos do Código Tributário e do Código de Posturas 
municipais. 
 
 § 3º – Findo o prazo de validade do alvará provisório, caso a administração municipal não se manifeste, o alvará 
provisório será automaticamente convertido em alvará de localização e funcionamento regular, desde que sejam atendidas as 
normas e exigências sanitárias, ambientais, de posturas, e demais previstas na legislação pertinente e no Termo de Ciência e 
Responsabilidade de que trata o inciso IV do § 1º do artigo 4º deste Decreto.  
 
 § 4º – Em não sendo cumpridas as normas e exigências mencionadas no parágrafo anterior, o respectivo Alvará de 
Licença Provisório perderá sua validade, aplicando-se o que determina a legislação pertinente. 
 
 § 5º – Constará no alvará a informação de que o mesmo está sendo concedido em caráter provisório e que terá 
validade por 180 (cento e oitenta) dias. 
 
 § 6º – O alvará de funcionamento provisório não dispensa a solicitação de outras licenças necessárias para o 
desenvolvimento da atividade. 
 

DAS ATIVIDADES DE “ALTO RISCO”  
 
 Art. 9º – As atividades que não estejam classificadas como “baixo risco A” nem como “baixo risco B” por este Decreto 
serão consideradas de “alto risco”, exigindo inspeção e/ou análise documental prévia e a emissão do alvará de localização e 
funcionamento regular antes do início das atividades e da operação do estabelecimento, conforme previsto no Código 
Tributário, Código de Posturas, lei do zoneamento do uso e da ocupação do solo urbano e demais legislação pertinente. 
 
 § 1º – O grau de risco será considerado alto se uma ou mais atividades do estabelecimento forem assim classificadas, 
sejam primárias ou secundárias, conforme informado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, no requerimento, e, 
ainda, conforme as atividades exercidas, ainda que não declaradas pelo requerente. 
 
 § 2º – O procedimento para requerimento e concessão de alvará para as atividades consideradas de “alto risco” por 
este Decreto seguirá o previsto nos artigos 2º ao 8º do Decreto Municipal nº 149, de 22 de dezembro de 1997, e alterações 
posteriores, e nas demais normas pertinentes. 
 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 
 Art. 10 – O alvará de funcionamento provisório ou regular, e a dispensa do ato público de liberação, poderão ser 
suspensos, anulados ou cassados, devendo, nesses casos, a atividade ser embargada, e o contribuinte deverá suspender 
imediatamente as suas atividades até regularização, ou cessá-las quando o Alvará for cassado, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades previstas na legislação vigente, quando ocorrer qualquer uma das hipóteses previstas a seguir: 
 I – quando se tratar de negócio diferente do requerido; 
 II – for descumprida qualquer obrigação assumida através do Termo de Ciência e Responsabilidade; 
 III – ocorrer infração ou falta de observância às normas ou exigências sanitárias, ambientais, de posturas e demais 
aplicáveis; 
 IV – como medida preventiva a bem da higiene, da moral, do sossego e da segurança pública; 
 V – por solicitação da autoridade competente, comprovados os motivos que fundamentaram a solicitação; 
 VI – nos demais casos previstos na legislação vigente. 
 
 Parágrafo único – Em caso de falta de atendimento das exigências sanitárias, ambientais, de posturas e demais 
aplicáveis, indeferimento da licença sanitária, ou falta de apresentação de autorização ou licença obrigatória, considerar-se-á 
que o estabelecimento está exercendo atividades de forma irregular e sem a necessária autorização, devendo ser aplicadas 
ao infrator as sanções e penalidades previstas na legislação pertinente.  
 
 Art. 11 – Na ausência de regulamentação específica prevista neste Decreto, devem ser observadas subsidiariamente 
as normas e procedimentos estabelecidos no Código Tributário, Código de Posturas, lei do zoneamento do uso e da ocupação 
do solo urbano e demais legislação pertinente. 
 
 Art. 12 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 21 de julho de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
BALNEI LORENÇO ROTTA 

SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
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ANEXO ÚNICO  
ATIVIDADES DE “BAIXO RISCO B” (*) 

 

  CNAE  Descrição  

1 1092-9/00  Fabricação de biscoitos e bolachas (Código CNAE:1092900), desde que o resultado do exercício da 
atividade econômica não será diferente de produto artesanal.  

2 1093-7/01  Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates (Código CNAE:1093701), desde que o 
resultado do exercício da atividade econômica não será diferente de produto artesanal.  

3 1093-7/02  Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes (Código CNAE:1093702), desde que o resultado 
do exercício da atividade econômica não será diferente de produto artesanal.  

4 1095-3/00  
Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos (Código CNAE:1095300), desde que o 
resultado do exercício da atividade econômica não será diferente de especiaria ou condimento desidratado 
produzido artesanalmente.  

5 1099-6/04  Fabricação de gelo comum (Código CNAE:1099604), desde que o gelo fabricado não será para consumo 
humano e não entrará em contato com alimentos e bebidas.  

6 1211-0/1  Horticultura, exceto morango (Código CNAE:121101)  

7 1311-1/00  Preparação e fiação de fibras de algodão (Código CNAE:1311100)  

8 1312-0/00  Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão (Código CNAE:1312000)  

9 1340-5/99  Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário (Código 
CNAE:1340599)  

10 1351-1/00  Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico (Código CNAE:1351100)  

11 1354-5/00  Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos (Código CNAE:1354500), desde que a área construída 
do empreendimento não ultrapassa 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados).  

12 1359-6/00  Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente (Código CNAE:1359600)  

13 1411-8/01  Confecção de roupas íntimas (Código CNAE:1411801)  

14 1411-8/02  Facção de roupas íntimas (Código CNAE:1411802)  

15 1412-6/01  Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida (Código 
CNAE:1412601)  

16 1412-6/02  Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Código CNAE:1412602)  

17 1412-6/03  Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas (Código CNAE:1412603)  

18 1413-4/01  Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (Código CNAE:1413401)  

19 1413-4/02  Confecção, sob medida, de roupas profissionais (Código CNAE:1413402)  

20 1413-4/03  Facção de roupas profissionais (Código CNAE:1413403)  

21 1414-2/00  Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção (Código CNAE:1414200)  

22 1421-5/00  Fabricação de meias (Código CNAE:1421500)  

23 1422-3/00  Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias (Código 
CNAE:1422300)  

24 1521-1/00  
Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material (Código CNAE:1521100), 
desde que a área construída do empreendimento não ultrapassa 2.500m² (dois mil e quinhentos metros 
quadrados).  

25 1529-7/00  Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente (Código CNAE:1529700)  

26 1531-9/01  Fabricação de calçados de couro (Código CNAE:1531901), desde que a área construída do 
empreendimento não ultrapassa 2.500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados).  

27 1822-9/01  Serviços de encadernação e plastificação (Código CNAE:1822901)  

28 1822-9/99  Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação (Código CNAE:1822999)  

29 2319-2/00  
Fabricação de artigos de vidro (Código CNAE:2319200), desde que o resultado do exercício da atividade 
econômica não é um produto industrial., não haverá operações de espelhação. e não haverá produção de 
peças de fibra de vidro.  

30 2399-1/01  Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal (Código 
CNAE:2399101)  

31 2539-0/02  Serviços de tratamento e revestimento em metais (Código CNAE:2539002)  

32 3250-7/06  Serviços de prótese dentária (Código CNAE:3250706)  

33 3250-7/07  Fabricação de artigos ópticos (Código CNAE:3250707), desde que não haverá fabricação de produto para 
saúde.  

34 3291-4/00  Fabricação de escovas, pincéis e vassouras (Código CNAE:3291400), desde que não haverá no exercício 
a fabricação de escova dental.  
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35 3299-0/06  Fabricação de velas, inclusive decorativas (Código CNAE:3299006), desde que não haverá no exercício da 
atividade a fabricação de velas, sebo e/ou estearina utilizadas como cosmético ou saneante.  

36 3312-1/02  Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle (Código 
CNAE:3312102)  

37 3312-1/04  Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos (Código CNAE:3312104)  

38 3313-9/02  Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos (Código 
CNAE:3313902)  

39 3314-7/01  Manutenção e reparação de máquinas motrizes Não- elétricas (Código CNAE:3314701)  

40 3314-7/02  Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas (Código 
CNAE:3314702)  

41 3314-7/03  Manutenção e reparação de válvulas industriais (Código CNAE:3314703)  

42 3314-7/06  Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas (Código 
CNAE:3314706)  

43 3314-7/07  Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial (Código CNAE:3314707)  

44 3314-7/09  Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos Não-eletrônicos 
para escritório (Código CNAE:3314709)  

45 3314-7/12  Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Código CNAE:3314712)  

46 3314-7/13  Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (Código CNAE:3314713)  

47 3329-5/01  Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Código CNAE:3329501)  

48 3831-9/99  Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio (Código CNAE:3831999)  

49 3832-7/00  Recuperação de materiais plásticos (Código CNAE:3832700)  

50 4512-9/01  Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores (Código CNAE:4512901)  

51 4520-0/01  Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Código CNAE:4520001)  

52 4520-0/03  Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores (Código CNAE:4520003)  

53 4520-0/04  Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Código CNAE:4520004)  

54 4520-0/06  Serviços de borracharia para veículos automotores (Código CNAE:4520006)  

55 4520-0/07  Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (Código 
CNAE:4520007)  

56 4520-0/08  Serviços de capotaria (Código CNAE:4520008)  

57 4530-7/03  Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Código CNAE:4530703)  

58 4530-7/04  Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores (Código CNAE:4530704)  

59 4530-7/05  Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Código CNAE:4530705)  

60 4530-7/06  Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores (Código CNAE:4530706)  

61 4541-2/05  Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas (Código CNAE:4541205)  

62 4542-1/01  Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios 
(Código CNAE:4542101)  

63 4542-1/02  Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas (Código CNAE:4542102)  

64 4543-9/00  Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas (Código CNAE:4543900)  

65 4611-7/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos (Código 
CNAE:4611700)  

66 4612-5/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos (Código CNAE:4612500)  

67 4613-3/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens 
(Código CNAE:4613300)  

68 4614-1/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves (Código CNAE:4614100)  

69 4615-0/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso 
doméstico (Código CNAE:4615000)  

70 4616-8/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 
(Código CNAE:4616800)  

71 4617-6/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo (Código 
CNAE:4617600)  

72 4618-4/01  Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria (Código CNAE:4618401)  

73 4618-4/02  Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospitalares (Código CNAE:4618402)  

74 4618-4/03  Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações (Código 
CNAE:4618403)  
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75 4618-4/99  Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente (Código CNAE:4618499)  

76 4619-2/00  Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado (Código 
CNAE:4619200)  

77 4635-4/01  Comércio atacadista de água mineral (Código CNAE:4635401)  

78 4635-4/02  Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante (Código CNAE:4635402)  

79 4637-1/04  Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e Similares (Código CNAE:4637104)  

80 4637-1/07  Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes (Código CNAE:4637107)  

81 4641-9/01  Comércio atacadista de tecidos (Código CNAE:4641901)  

82 4641-9/02  Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Código CNAE:4641902)  

83 4641-9/03  Comércio atacadista de artigos de armarinho (Código CNAE:4641903)  

84 4642-7/01  Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Código 
CNAE:4642701)  

85 4642-7/02  Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Código 
CNAE:4642702)  

86 4643-5/01  Comércio atacadista de calçados (Código CNAE:4643501)  

87 4643-5/02  Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem (Código CNAE:4643502)  

88 4647-8/01  Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Código CNAE:4647801)  

89 4647-8/02  Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Código CNAE:4647802)  

90 4649-4/04  Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Código CNAE:4649404)  

91 4649-4/05  Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas (Código CNAE:4649405)  

92 4649-4/06  Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Código CNAE:4649406)  

93 4649-4/07  Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos (Código CNAE:4649407)  

94 4649-4/10  Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 
(Código CNAE:4649410)  

95 4651-6/01  Comércio atacadista de equipamentos de informática (Código CNAE:4651601)  

96 4651-6/02  Comércio atacadista de suprimentos para informática (Código CNAE:4651602)  

97 4652-4/00  Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (Código 
CNAE:4652400)  

98 4686-9/01  Comércio atacadista de papel e papelão em bruto (Código CNAE:4686901)  

99 4686-9/02  Comércio atacadista de embalagens (Código CNAE:4686902)  

100 4687-7/01  Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão (Código CNAE:4687701)  

101 4687-7/03  Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos (Código CNAE:4687703)  

102 4689-3/02  Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados (Código CNAE:4689302)  

103 4691-5/00  Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios (Código 
CNAE:4691500)  

104 4692-3/00  Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários (Código 
CNAE:4692300)  

105 4723-7/00  Comércio varejista de bebidas (Código CNAE:4723700) (sem consumo no local) 

106 4729-6/02  Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência (Código CNAE:4729602) (sem consumo no 
local) 

107 4729-6/99  Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente (Código CNAE:4729699) (sem consumo no local) 

108 4741-5/00  Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (Código CNAE:4741500)  

109 4742-3/00  Comércio varejista de material elétrico (Código CNAE:4742300)  

110 4743-1/00  Comércio varejista de vidros (Código CNAE:4743100)  

111 4744-0/01  Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Código CNAE:4744001)  

112 4744-0/03  Comércio varejista de materiais hidráulicos (Código CNAE:4744003)  

113 4744-0/06  Comércio varejista de pedras para revestimento (Código CNAE:4744006)  

114 4744-0/99  Comércio varejista de materiais de construção em geral (Código CNAE:4744099)  

115 4751-2/01  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Código CNAE:4751201)  

116 4751-2/02  Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (Código CNAE:4751202)  

117 4752-1/00  Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Código CNAE:4752100)  
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118 4753-9/00  Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Código 
CNAE:4753900)  

119 4754-7/01  Comércio varejista de móveis (Código CNAE:4754701)  

120 4754-7/02  Comércio varejista de artigos de colchoaria (Código CNAE:4754702)  

121 4754-7/03  Comércio varejista de artigos de iluminação (Código CNAE:4754703)  

122 4755-5/01  Comércio varejista de tecidos (Código CNAE:4755501)  

123 4755-5/02  Comercio varejista de artigos de armarinho (Código CNAE:4755502)  

124 4755-5/03  Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Código CNAE:4755503)  

125 4756-3/00  Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Código CNAE:4756300)  

126 4757-1/00  Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação (Código CNAE:4757100)  

127 4759-8/01  Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (Código CNAE:4759801)  

128 4759-8/99  Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente (Código 
CNAE:4759899)  

129 4761-0/01  Comércio varejista de livros (Código CNAE:4761001)  

130 4761-0/02  Comércio varejista de jornais e revistas (Código CNAE:4761002)  

131 4761-0/03  Comércio varejista de artigos de papelaria (Código CNAE:4761003)  

132 4762-8/00  Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (Código CNAE:4762800)  

133 4763-6/01  Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Código CNAE:4763601)  

134 4763-6/02  Comércio varejista de artigos esportivos (Código CNAE:4763602)  

135 4763-6/03  Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Código CNAE:4763603)  

136 4763-6/04  Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (Código CNAE:4763604)  

137 4763-6/05  Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios (Código 
CNAE:4763605)  

138 4771-7/04  Comércio varejista de medicamentos veterinários (Código CNAE:4771704)  

139 4773-3/00  Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos (Código CNAE:4773300)  

140 4774-1/00  Comércio varejista de artigos de óptica (Código CNAE:4774100)  

141 4781-4/00  Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Código CNAE:4781400)  

142 4782-2/01  Comércio varejista de calçados (Código CNAE:4782201)  

143 4782-2/02  Comércio varejista de artigos de viagem (Código CNAE:4782202)  

144 4783-1/01  Comércio varejista de artigos de joalheria (Código CNAE:4783101)  

145 4783-1/02  Comércio varejista de artigos de relojoaria (Código CNAE:4783102)  

146 4785-7/01  Comércio varejista de antigüidades (Código CNAE:4785701)  

147 4785-7/99  Comércio varejista de outros artigos usados (Código CNAE:4785799)  

148 4789-0/01  Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Código CNAE:4789001)  

149 4789-0/02  Comércio varejista de plantas e flores naturais (Código CNAE:4789002)  

150 4789-0/03  Comércio varejista de objetos de arte (Código CNAE:4789003)  

151 4789-0/04  Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Código 
CNAE:4789004)  

152 4789-0/07  Comércio varejista de equipamentos para escritório (Código CNAE:4789007)  

153 4789-0/08  Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem (Código CNAE:4789008)  

154 5232-0/00  Atividades de agenciamento marítimo (Código CNAE:5232000)  

155 5590-6/01  Albergues, exceto assistenciais (Código CNAE:5590601)  

156 5590-6/03  Pensões (alojamento) (Código CNAE:5590603)  

157 5811-5/00  Edição de livros (Código CNAE:5811500)  

158 5812-3/01  Edição de jornais diários (Código CNAE:5812301)  

159 5812-3/02  Edição de jornais não diários (Código CNAE:5812302)  

160 5813-1/00  Edição de revistas (Código CNAE:5813100)  

161 5819-1/00  Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos (Código CNAE:5819100)  

162 5911-1/02  Produção de filmes para publicidade (Código CNAE:5911102)  
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163 5912-0/01  Serviços de dublagem (Código CNAE:5912001)  

164 5912-0/02  Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual (Código CNAE:5912002)  

165 5920-1/00  Atividades de gravação de som e de edição de música (Código CNAE:5920100)  

166 6201-5/01  Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Código CNAE:6201501)  

167 6201-5/02  Web design (Código CNAE:6201502) 

168 6202-3/00  Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Código CNAE:6202300)  

169 6203-1/00  
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador Não-customizáveis (Código 
CNAE:6203100), desde que não haverá o desenvolvimento de softwares que realizam ou influenciam 
diretamente no diagnóstico, monitoramento, terapia (tratamento) para a saúde.  

170 6204-0/00  Consultoria em tecnologia da informação (Código CNAE:6204000)  

171 6209-1/00  Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Código CNAE:6209100)  

172 6311-9/00  Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet (Código 
CNAE:6311900)  

173 6319-4/00  Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Código CNAE:6319400)  

174 6391-7/00  Agências de notícias (Código CNAE:6391700)  

175 6621-5/01  Peritos e avaliadores de seguros (Código CNAE:6621501)  

176 6621-5/02  Auditoria e consultoria atuarial (Código CNAE:6621502)  

177 6810-2/01  Compra e venda de imóveis próprios (Código CNAE:6810201)  

178 6810-2/02  Aluguel de imóveis próprios (Código CNAE:6810202)  

179 6821-8/01  Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis (Código CNAE:6821801)  

180 6821-8/02  Corretagem no aluguel de imóveis (Código CNAE:6821802)  

181 6822-6/00  Gestão e administração da propriedade imobiliária (Código CNAE:6822600)  

182 6911-7/01  Serviços advocatícios (Código CNAE:6911701)  

183 6911-7/02  Atividades auxiliares da justiça (Código CNAE:6911702)  

184 6920-6/01  Atividades de contabilidade (Código CNAE:6920601)  

185 6920-6/02  Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária (Código CNAE:6920602)  

186 7020-4/00  Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Código 
CNAE:7020400)  

187 7111-1/00  Serviços de arquitetura (Código CNAE:7111100)  

188 7112-0/00  Serviços de engenharia (Código CNAE:7112000)  

189 7119-7/01  Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Código CNAE:7119701)  

190 7119-7/02  Atividades de estudos geológicos (Código CNAE:7119702)  

191 7119-7/03  Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Código CNAE:7119703)  

192 7119-7/99  Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Código 
CNAE:7119799)  

193 7120-1/00  Testes e análises técnicas (Código CNAE:7120100), desde que não haverá no exercício da atividade a 
análise de produto sujeito à vigilância sanitária.  

194 7210-0/00  Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais (Código CNAE:7210000)  

195 7220-7/00  Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas (Código CNAE:7220700)  

196 7311-4/00  Agências de publicidade (Código CNAE:7311400)  

197 7312-2/00  Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Código 
CNAE:7312200)  

198 7319-0/02  Promoção de vendas (Código CNAE:7319002)  

199 7319-0/03  Marketing direto (Código CNAE:7319003)  

200 7319-0/04  Consultoria em publicidade (Código CNAE:7319004)  

201 7320-3/00  Pesquisas de mercado e de opinião pública (Código CNAE:7320300)  

202 7410-2/02  Design de interiores (Código CNAE:7410202)  

203 7410-2/03  Design de produto (Código CNAE:7410203)  

204 7410-2/99  Atividades de design não especificadas anteriormente (Código CNAE:7410299)  

205 7420-0/01  Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina (Código CNAE:7420001)  

206 7420-0/03  Laboratórios fotográficos (Código CNAE:7420003)  
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207 7420-0/04  Filmagem de festas e eventos (Código CNAE:7420004)  

208 7420-0/05  Serviços de microfilmagem (Código CNAE:7420005)  

209 7490-1/01  Serviços de tradução, interpretação e Similares (Código CNAE:7490101)  

210 7490-1/03  Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias (Código CNAE:7490103)  

211 7490-1/04  Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (Código 
CNAE:7490104)  

212 7490-1/05  Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (Código CNAE:7490105)  

213 7490-1/99  Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Código 
CNAE:7490199)  

214 7721-7/00  Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (Código CNAE:7721700)  

215 7722-5/00  Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e Similares (Código CNAE:7722500)  

216 7723-3/00  Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios (Código CNAE:7723300)  

217 7729-2/01  Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos (Código CNAE:7729201)  

218 7729-2/02  Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais (Código 
CNAE:7729202)  

219 7729-2/03  Aluguel de material médico (Código CNAE:7729203)  

220 7729-2/99  Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente (Código 
CNAE:7729299)  

221 7733-1/00  Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Código CNAE:7733100)  

222 7911-2/00  Agências de viagens (Código CNAE:7911200)  

223 7912-1/00  Operadores turísticos (Código CNAE:7912100)  

224 8011-1/02  Serviços de adestramento de cães de guarda (Código CNAE:8011102)  

225 8020-0/01  Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Código CNAE:8020001)  

226 8030-7/00  Atividades de investigação particular (Código CNAE:8030700)  

227 8211-3/00  Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Código CNAE:8211300)  

228 8219-9/01  Fotocópias (Código CNAE:8219901)  

229 8219-9/99  Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente (Código CNAE:8219999)  

230 8220-2/00  Atividades de teleatendimento (Código CNAE:8220200)  

231 8230-0/01  Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Código CNAE:8230001)  

232 8291-1/00  Atividades de cobrança e informações cadastrais (Código CNAE:8291100)  

233 8292-0/00  

Envasamento e empacotamento sob contrato (Código CNAE:8292000), desde que não haverá, no 
exercício da atividade, o envasamento, fracionamento e/ou empacotamento de produtos relacionados a 
saúde, tais como: engarrafamento de produtos líquidos, incluindo alimentos e bebidas, empacotamento de 
sólidos, envasamento em aerossóis ou empacotamento de preparados farmacêuticos.  

234 8299-7/03  Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção (Código CNAE:8299703)  

235 8299-7/07  Salas de acesso à internet (Código CNAE:8299707)  

236 8591-1/00  Ensino de esportes (Código CNAE:8591100)  

237 8592-9/01  Ensino de dança (Código CNAE:8592901)  

238 8592-9/02  Ensino de artes cênicas, exceto dança (Código CNAE:8592902)  

239 8592-9/03  Ensino de música (Código CNAE:8592903)  

240 8592-9/99  Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente (Código CNAE:8592999)  

241 8593-7/00  Ensino de idiomas (Código CNAE:8593700)  

242 8599-6/03  Treinamento em informática (Código CNAE:8599603)  

243 8599-6/04  Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Código CNAE:8599604)  

244 8599-6/05  Cursos preparatórios para concursos (Código CNAE:8599605)  

245 8650-0/02  Atividades de profissionais da nutrição (Código CNAE:8650002)  

246 8650-0/03  Atividades de psicologia psicanálise (Código CNAE:8650003)  

247 8650-0/04  Atividades de fisioterapia (Código CNAE:8650004)  

248 8650-0/05  Atividades de terapia ocupacional (Código CNAE:8650005)  

249 8650-0/06  Atividades de fonoaudiologia (Código CNAE:8650006)  

250 8660-7/00  Atividades de apoio à gestão de saúde (Código CNAE:8660700)  
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251 9001-9/01  Produção teatral (Código CNAE:9001901)  

252 9001-9/02  Produção musical (Código CNAE:9001902)  

253 9001-9/03  Produção de espetáculos de dança (Código CNAE:9001903)  

254 9001-9/04  Produção de espetáculos circenses, de marionetes e Similares (Código CNAE:9001904)  

255 9002-7/01  Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores (Código CNAE:9002701)  

256 9002-7/02  Restauração de obras de arte (Código CNAE:9002702)  

257 9102-3/02  Restauração e conservação de lugares e prédios históricos (Código CNAE:9102302)  

258 9319-1/01  Produção e promoção de eventos esportivos (Código CNAE:9319101)  

259 9329-8/03  Exploração de jogos de sinuca, bilhar e Similares (Código CNAE:9329803)  

260 9329-8/04  Exploração de jogos eletrônicos recreativos (Código CNAE:9329804)  

261 9430-8/00  Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Código CNAE:9430800)  

262 9493-6/00  Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Código CNAE:9493600)  

263 9511-8/00  Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Código CNAE:9511800)  

264 9512-6/00  Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Código CNAE:9512600)  

265 9521-5/00  Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Código 
CNAE:9521500)  

266 9529-1/01  Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem (Código CNAE:9529101)  

267 9529-1/02  Chaveiros (Código CNAE:9529102)  

268 9529-1/03  Reparação de relógios (Código CNAE:9529103)  

269 9529-1/04  Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos Não- motorizados (Código CNAE:9529104)  

270 9529-1/05  Reparação de artigos do mobiliário (Código CNAE:9529105)  

271 9529-1/06  Reparação de jóias (Código CNAE:9529106)  

272 9529-1/99  Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente (Código CNAE:9529199)  

273 9609-2/02  Agências matrimoniais (Código CNAE:9609202)  
 
(*) ATIVIDADES DE “BAIXO RISCO A”: Conforme previsto no art. 6º deste Decreto. 
(*) ATIVIDADES DE “ALTO RISCO”: Conforme previsto no art. 9º deste Decreto. 

	 DECRETO Nº 865, de 22 de julho de 2020

Autoriza o funcionamento de atividade de prestação de serviço de terapia em horário especial.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem as alíneas “a” e “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município e os §§ 1º e 3º do artigo 142 da Lei nº 1.946/2006 (Código de Posturas do Município),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 17.913, de 28 
de abril de 2020, e os pareceres nele exarados,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica autorizada Iraci Teresinha Bernardi Raimundo da Silva, inscrita no Cadastro Municipal de 
Contribuintes nº 701144, com sede na Rua Carlos Dall’Agnolo, 65, Sala nº 10, no Conjunto Residencial Tocantins, 
em Toledo, PR, a desenvolver a respectiva atividade de prestação de serviço de terapia em horário especial, das 8 
às 22 horas, de segunda-feira a domingo, devendo adotar medidas para preservar o sossego público, nos termos 
do Código de Posturas do Município e demais legislação pertinente.
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	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 22 de julho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

BALNEI LORENÇO ROTTA
SECRETÁRIO DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2020
OBJETO: Aquisição de empilhadeira a combustão para serviços de transportes, organização e carregamento 
de materiais reciclados processados pela Central de Triagem e Reciclagem no Aterro Sanitário do Município de 
Toledo/PR, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 13h30min 
do dia 06 DE AGOSTO DE 2020. VALOR MÁXIMO: R$ 117.826,00 (cento e dezessete mil, oitocentos e vinte e 
seis reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE ALTERAÇÃO REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2020
O Secretário da Administração do Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa que na licitação 
na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2020, cujo objeto é: contratação de empresa para fornecimento 
de licença de uso de software de gestão em Assistência Social, compreendendo a implantação do sistema, 
conversão de dados, treinamento, suporte técnico e manutenção, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 
utilizando recursos do MDS, conforme Plano de Ação e Portaria n° 2300/3018 e do FPM – Medida Provisória n° 
815/20107, de acordo com o Termo de Referência em anexo e conforme especificações técnicas especificadas no 
Anexo 03, sofreu alterações na letra “d” do item “VII – Geral” constante no Anexo 03 – Proposta Técnica 
do edital e na minuta do contrato (Anexo 05), bem como na letra “s” do item “VII - Geral” constante no 
Termo de Referência (Anexo 13). As alterações estão disponíveis no site: www.toledo.pr.gov.br. Permanecem 
inalteradas as demais condições do edital. Assim, por consequência, os envelopes deverão ser protocolizados até 
às 08h30min do dia 27 AGOSTO DE 2020, no setor de protocolo da Prefeitura do Município de Toledo, conforme 
prevê o edital.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: 
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO – EXTRATO DE PUNIÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE PUNIÇÃO 010/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 196/2019
EMPRESA: A. STEFANO EIRELI/EPP, inscrita no CNPJ nº 24.521.089/0001-08.
MOTIVO: Descumprimento das normas e legislações pertinentes à execução do contrato.
PENALIDADE IMPOSTA: Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 06 (seis) meses, com 
fundamento no artigo 87, inciso III da Lei 8.666/93.
Toledo, 22 de julho de 2020.
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

                                Secretaria da Educação 

RESOLUÇÃO Nº 07/2020 - SMED 

SÚMULA: Homologa os Projetos Políticos -Pedagógicos

(PPPs)  dos  Centros  Municipais  de  Educação  Infantil

(CMEIs)  da  Rede  Pública  Municipal  de  Ensino  de

Toledo/PR.

Art.  1º A Secretária  da  Educação do município  de  Toledo/PR,  no  uso  das atribuições  legais  homologa os Projetos

Políticos - Pedagógicos (PPPs) dos Centros Municipais de Educação Infantil  (CMEIs) da Rede Pública Municipal de

Ensino, abaixo relacionados: 

I. Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) com seus respectivos endereços/2020:

01- CMEI Arlindo de Campos, Rua Tomás de Aquino,150 – Vila Boa Esperança.

02- CMEI Cantinho Da Alegria (CAIC), Rua Capitão Leônidas Marques, 1896 - Jardim Maracanã.
 
03- CMEI Cantinho Feliz, Avenida Mauá, 310 - BNH Paraná.

04- CMEI Crescer e Aprender, Rua Carlos Drumond de Andrade, 320 - Jardim Bela Vista.

05- CMEI Dalva Weinert Nogueira, Rua Uruguai, 393, Jd. Gisela.

06- CMEI Diva Bordin Fontana, Rua Gal. Flores Reis da Cunha 491 – Jardim Panorama.

07- CMEI Hilda Ângela de Marchi, Rua Eugênio Comim, 674 – Jardim Bressan.

08- CMEI Jenny Donaduzzi, Rua Protásio Alves, 3109, Bairro: Tocantis.

09- CMEI Karina, Rua Henrique Bombardelli, 428 - Jardim Concórdia.

10- CMEI Katiúscia Gayardo, Rua João Pessoa, S/N – Jardim Europa.

11- CMEI Nona Gema, Rua Reinaldo Barilli,5965 – São Francisco.

12- CMEI Nono Giacomazzi, Rua: Amélia Bianca, 95 – Vila Paulista.

13- CMEI Pingo de Gente, Rua Júlio Werne, 1337 - Jardim Modelo. 

14- CMEI Professor Everaldo César Adorno Carvalho, Rua Avelino Niedemeier,31 – São Francisco.

15- CMEI Professora Ana Maria Zorzo Luckmann, Av Maripa,2291 esq. Padre Luciano Ambrosini – Vila Pioneiro.

16- CMEI Professora Ângela Neolete Wessel, Rua Guaira esq. Vinicius de Moraes- Jardim Pancera.

17- CMEI Professora Bertila Stoffel Giacomini, Rua Florianópolis, 530-Novo Sarandi.

18- CMEI Professora Cleusi Aparecida Berger, Rua Nossa Senhora da Luz, 167- Jardim Santa Maria.

19- CMEI Professora Constantina Henkel, Rua Luiz Antonio Basso, 384, Bairro: Jardim Fachini – Coopagro.

20- CMEI Professora Elizia Ribeiro Carraro, Rua Eldorado, 41 – Boa Esperança.

21-CMEI Professora Fani Matilde Bilibio, Rua Bento Gonçalves, 2540- Vila Nova. 

22-CMEI Professora Iraci De Souza Batista, Rua Mario Pudell, 312, Vila Pioneira.
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23- CMEI Professora Otília Stédile,Rua Beijamin Constant,319 – Vila Pedrini II.

24- CMEI Professora Rosângela Andrioli dos Santos, Rua São Francisco Falso,70 – Jardim Paulista.

25- CMEI  Professora Sueli Doroti Varaschin Gruber, Rua Carlos Abel Munaretto,721 – Jardim Panorama II.

26- CMEI Rita Luciane Francescon, Rua Elio Gaboardi - Santa Clara IV.

27- CMEI Rosane Peripoli Fontes, Rua Marco Antônio Ochoa,2512 – Jardim Das Orquídeas.

28- CMEI Vó Tharcila, Rua Rodrigues Alves, 1.110 – Jardim Coopagro.

Art. 2º A presente homologação entra em vigor na data de sua publicação. 

Toledo, 20 de julho de 2020. 

___________________________________________
Edna Heloísa Schaeffer Amaral
Secretária Municipal da Educação
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

                                Secretaria da Educação 

RESOLUÇÃO Nº 08/2020 - SMED 

SÚMULA: Homologa os Projetos Políticos -Pedagógicos

(PPPs) das Escolas Municipais da Rede Pública Municipal

de Ensino de Toledo/PR.

Art.  1º A Secretária  da  Educação do município  de  Toledo/PR,  no  uso  das atribuições  legais  homologa os Projetos

Políticos - Pedagógicos (PPPs) das Escolas Municipais da Rede Pública Municipal de Ensino, abaixo relacionadas: 

I. Escolas Municipais da Rede Pública Municipal de Ensino com seus respectivos endereços/2020:

1- Escola Municipal Alberto Santos Dumont Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua: Paraná, 299 –
Jardim Porto Alegre.

2- Escola Municipal Amélio Dal Bosco Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Guaíra, 2225,
Centro.

3- Escola Municipal André Zenere Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua General Câmara, 1191 –
Jardim América.

4- Escola Municipal Anita Garibaldi Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Felix Da Cunha, 687 –
Jardim Europa.

5- Escola Municipal Antônio Scain Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Presidente Deodoro da
Fonseca, 655 – Jardim Filadélfia.

6- Escola Municipal Ecológica Professor Ari Arcássio Gossler Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais.
Rua Vila Lobos, 230 - Jardim Santa Maria. 

7- Escola Municipal Arsênio Heiss Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Adilson Bier, 242 -
Jardim Modelo.

8- Escola Municipal Doutor Borges De Medeiros Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua General
Daltro Filho, 1585 – Vila Industrial.

9- Escola Municipal Carlos Friedrich Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Leonardo Francisco
Nogueira, 448 – Jardim Coopagro.

10- Escola Municipal Carlos João Treis Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Tomaz Gonzaga
S/Nº – Vila Paulista. 

11- Escola Municipal Duque De Caxias Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Ana Ramisch,536 –
Concórdia Do Oeste.

12- Escola Municipal Egon Werner Bercht Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Olavo Bilac, 390
– Jardim Paraná.

13- Escola Municipal Professor Henrique Brod Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Batista
Luzardo, 510 – Jardim Panorama.

14-  Escola Municipal Ivo Welter Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Artur Mazzaferro, 615,
Loteamento Santa Clara IV.

15-  Escola Mun.  Jardim Concórdia  Educação Infantil  E Ensino Fundamental.  Rua Pedro Rosseto,  238 -   Jardim
Concórdia.

16- Escola Municipal Vereador José Pedro Brum Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais – Caic. Rua
Capitão Leônidas Marques,1896 - Jardim Maracanã.
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17- Escola Municipal. Miguel Dewes Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Luiz Gonzaga, 194 –
Dez De Maio.

18- Escola Municipal. Norma Demeneck Belotto Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Princesa
Izabel, 350 – Jardim Gisele.

19- Escola Rural Municipal Nossa Senhora Das Graças Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua XV
de Novembro, S/Nº.  Ouro Preto.

20- Escola Municipal Olivo Beal Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua César Pedrini, 363 –
Jardim César Park.

21- Escola Municipal Orlando Luiz Basei Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua São Luiz S/Nº -
Novo Sarandi.

22- Escola Municipal Osvaldo Cruz Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Bento Gonçalves, 720
– Vila Nova.

23- Escola Mun. Princesa Isabel Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Miguel Dewes Filho,99 –
Dois Irmãos.

24- Escola Municipal Reinaldo Arrosi Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Da Igreja, 377 – Vila
Operária.

25- Escola Rural Municipal Santo Antônio Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Toledo, S/Nº-Boa
Vista.

26- Escola Rural Municipal São Dimas Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Avenida 1º de Maio,
S/Nº. Bom Princípio.

27- Escola Municipal  São Francisco de Assis Educação Infantil  e Ensino Fundamental  – Anos Iniciais.  Rua Otília
Giaretta, 8338 – Conj. Hab. São Francisco II.

28- Escola Municipal São Luiz Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Quatro Pontes,  500 - São
Luiz Do Oeste.

29- Escola Rural Municipal São Pedro Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Principal , S/N. -
Cerro Da Lola.

30-  Escola  Municipal  Shirley  Maria  Lorandi  Saurin  Educação Infantil  e  Ensino  Fundamental  –  Anos  Iniciais.  Rua
Armando Luiz Arrosi,1138 – Centro.

31- Escola Municipal Presidente Tancredo de Almeida Neves Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais.
Rua Monte Carlo, 791 - Vila Boa Esperança.

32- Escola Municipal Tomé de Souza Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Tomé de Souza,480-
Vila Ipiranga.

33- Escola Municipal Walmir Grande Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Willy Barth, 2985,
2955. Bairro Vila Panorama.

34- Escola Municipal Waldyr Luiz Becker Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Inicias. Rua Luiz Woiski,386-
Loteamento Fachini- Jardim Coopagro.

35- Escola Municipal Walter Fontana Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Mário Pudell, 50 –
Vila Pioneiro.

36- Escola Municipal Washington Luiz Educação Infantil e Ensino Fundamental – Anos Iniciais. Rua Willy Barth S/Nº –
Novo Sobradinho.

Art. 2º A presente homologação entra em vigor na data de sua publicação. 

Toledo, 20 de julho de 2020.

___________________________________________
Edna Heloísa Schaeffer Amaral
Secretária Municipal da Educação
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO Nº 35, de 21 de julho de 2020

Revoga o Ato nº 30, de 18 de junho de 2020, que dispõe sobre 
a instituição de teletrabalho aos servidores e estagiários no 
âmbito da Câmara Municipal de Toledo.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente;

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar o Ato nº 30, de 18 de junho de 2020, que dispõe sobre a instituição de 
teletrabalho aos servidores e estagiários no âmbito da Câmara Municipal de Toledo.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor em 27 de julho de 2020.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, 21 
de julho de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE 					     GENIVALDO PAES 
Primeiro-Vice-Presidente 				    Segundo-Vice-Presidente 

LEOCLIDES BISOGNIN					    VALTENCIR CARECA
Primeiro-Secretário					     Segundo-Secretário 

ATO N° 36, de 21 de julho de 2020

Altera o Ato nº 31, de 29 de junho de 2020, que 
dispõe sobre os procedimentos e regras para fins 
de prevenção à infecção COVID-19, causada pelo 
coronavirus SARS-CoV-2, no âmbito da Câmara 
Municipal de Toledo.

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos incisos II, V, VI, VII e XIV do artigo 44 do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1° - Alterar o Ato nº 31, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre os procedimentos 
e regras para fins de prevenção à infecção COVID-19, causada pelo coronavirus SARS-CoV-2, no 
âmbito da Câmara Municipal de Toledo.

Art. 2º - Os artigos 2º e 7º do Ato nº 31, de 29 de junho de 2020,  passam a vigorar com 
as seguintes alterações:  

Art. 2º - Terão acesso às dependências da Câmara Municipal de Toledo, pela porta principal, 
localizada à Rua Sarandi, mediante identificação e adoção das medidas de higiene.  

...
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Art. 7º - Durante todos os atos desempenhados pela Câmara Municipal adotar-se-á medidas 
com o objetivo de aumentar os locais e as quantidades para disponibilização de álcool em gel e intensificar 
a limpeza e desinfecção de superfícies nas dependências da Casa.

Art. 3º - Fica revogado o art. 3º. 

Art. 4º - Este Ato entra em vigor em 27 de julho de 2020.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 21 de julho de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE						      GENIVALDO PAES
Primeiro-Vice-Presidente					    Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN					     VALTENCIR CARECA
Primeiro-Secretário						      Segundo-Secretário
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